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Notificação de depósito 

Notificam-se os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir. Os pedidos cumprem as condições 
de admissibilidade previstas na LPI e seguem para a etapa de exame técnico. Este despacho não gera direito à 
fotocópia por parte de terceiros. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR302025008151-3 
0/ 0000008151 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 28/11/2025 
Titular: PACIFIC MARKET INTERNATIONAL, LLC [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025008526-8 
0/ 0000008526 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 10/12/2025 
Titular: CHUBBY GORILLA, INC. [US]  
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados   

BR302025008738-4 
0/ 0000008738 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 18/12/2025 
Titular: FERRARI S.P.A. [IT]  
Procurador: Ariboni, Fabbri e Schmidt Sociedade de Advogados   

BR302025008753-8 
0/ 0000008753 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 18/12/2025 
Titular: MIKASA CORPORATION [JP]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025008754-6 
0/ 0000008754 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 18/12/2025 
Titular: MIKASA CORPORATION [JP]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   
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Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302024002915-2 
0/ 0000002915 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MAGNUM IP HOLDINGS B.V. [NL]  
Procurador: Jacques Labrunie  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.1.1.a. do Manual, a matéria representada não pode sofrer 
acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções 
solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. Apresente um novo conjunto de figuras, excluindo as figuras 
2.5 e 2.6, visto que as mesmas não fazem parte do desenho industrial originalmente depositado. 
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BR302024002942-0 
0/ 0000002942 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SERGIO RODRIGUES PROJETOS E LICENCIAMENTOS LTDA. [BR/RJ]  
Procurador: NATALIA NASCIMENTO FUSCO  
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
De acordo com o item 5.3.4.3, o desenho industrial deve ser representado de maneira clara e nítida, de modo a 
permitir a suficiência descritiva da reivindicação. As folhas técnicas, cotas e indicação de escala não fazem parte 
da configuração do objeto e não devem constar das figuras. Apresente um novo conjunto de figuras excluindo os 
referidos elementos. Exclua ainda a figura 1.4;  [2] de acordo com o item 5.3.4 do Manual, cada vista do 
desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e cada figura deverá ser apresentada em uma 
página; [3] de acordo com o item 5.3.3 do Manual, cada representação do desenho industrial de produtos cujas 
configurações variam em decorrência do uso de textura, mudança de tratamento de superfície ou de 
características visuais de materiais devem ser consideradas uma variação. As figuras de cada variação serão 
numeradas de maneira específica. Ex.: 1Û varia­«o: 1.1, 1.2, 1.3é etc.; 2Û varia­«o: 2.1, 2.2, 2.3é etc. Desta 
forma, renumere a figura 1.3 como uma variação do objeto reivindicado; [4] a representação das figuras não 
apresenta qualidade adequada: conforme o item 5.3.4.1 do Manual, as figuras que representam o desenho 
industrial devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a plena compreensão do mesmo. A 
figura 1.3 não está de acordo com a qualidade esperada uma vez que apresentam sombras que comprometem 
a visualização de suas características ornamentais. E ainda, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser 
neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho industrial representado. 
A figura 1.3 apresenta interferências no fundo da figura. Apresente um novo conjunto de figuras com as 
adequações necessárias. 

BR302024003456-3 
0/ 0000003456 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSÉ JORDANO PAIVA 05309799850 [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do 
CPAPD, foram feitas as seguintes alterações: [1] Incluída uma variação decorrente da maneira de uso do objeto; 
[2] adaptação do relatório descritivo e da reivindicação; [3] adequação da numeração das figuras. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302024004997-8 
0/ 0000004997 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARIANA MENEGHEL WIGHTMAN [BR/SP]  
Procurador: Yuri Reche Biscain Rios  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] O título e a classificação sugerem que se deseja proteção 
para objetos tridimensionais (3D). No entanto, nas figuras 1.1 a 1.6 o objeto tridimensional está representado 
por linhas tracejadas nos moldes do item 5.3.4.2 do Manual, que exemplifica a representação do produto 
bidimensional (2D) na superfície de um produto tridimensional apresentando as vistas do produto tridimensional 
no qual o produto bidimensional será aplicado, representando o produto tridimensional como elemento 
contextual, por meio de linhas tracejadas. Nas páginas 13/17 a 17/17 da petição de depósito foi anexado arquivo 
em formato PDF contendo imagens que revelam a reivindicação de objetos tridimensionais, sem linhas 
tracejadas: na fig. 1.1 (que mostra uma vista superior e uma perspectiva) está representado o mesmo objeto da 
figura inferior da pág. 16/17, sendo que na fig. 1.1 foi apresentado como bidimensional (2D) e na outra como 
tridimensional (3D); na fig. 1.2 (vista superior) está representado o mesmo objeto da figura superior da pág. 
16/17, sendo que na fig. 1.2 foi apresentado como 2D e na outra como 3D; na fig. 1.3 (vista superior) está 
representado o mesmo objeto da figura inferior da pág. 13/17, sendo que na fig. 1.3 foi apresentado como 2D e 
na outra como 3D; na fig. 1.4 (vista superior) está representado o mesmo objeto da figura superior da pág. 
14/17, sendo que a fig. 1.4 mostra como 2D e a outra como 3D; na fig. 1.5 (que mostra uma vista superior e uma 
perspectiva) consta o mesmo objeto da figura da pág. 17/17, sendo que na fig. 1.5 foi apresentado como 2D e 
na outra como tridimensional (3D); na fig. 1.6 (vista superior) está representado o mesmo objeto da figura 
superior da pág. 13/17, sendo que a fig. 1.6 mostra como 2D e a outra como 3D; a figura inferior da pág. 14/17 
mostra a perspectiva de um objeto 3D; as figuras da pág. 15/17 mostram, cada uma, um objeto diferente: trata-
se de produtos tridimensionais compostos por partes sem interconexão (veja detalhes nos itens 2.3.1 B e 5.3.11 
do Manual); a figura central da pág. 16/17 mostra outro objeto 3D. O requerente deve esclarecer o que deseja 
proteger para que possamos avaliar se o título, a classe e a representação estão corretos, bem como a 
necessidade de divisão do pedido nos termos do art. 104 da LPI.   .[2] De acordo com o item 5.3.4 do Manual, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. As figuras 1.1 e 1.5 (e as 
correspondentes nas págs. 16/17 e 17/17) mostram duas vistas de cada objeto. Apresente cada figura com 
apenas uma vista.   .[3] Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual apresente as figuras sem palavras e textos que 
não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão da forma do objeto 
requerido. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[4] A qualidade das figuras está 
insatisfatória: as linhas estão tremidas, imprecisas e algumas figuras estão distorcidas. Apresentar as figuras 
com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como 
determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[5] Apenas após a apresentação das figuras corrigidas e dos 
esclarecimentos sobre a proteção pretendida poderemos avaliar a necessidade de divisão do pedido.   .[6] 
Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme 
descrito no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). NÃO ANEXE 
ARQUIVOS PDF COM FIGURAS, RELATÓRIO OU REIVINDICAÇÃO. As figuras não devem ter numeração de 
folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302025000399-7 
0/ 0000000399 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LFS COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA [BR/SP]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
De acordo com o item 5.3.4.3, o desenho industrial deve ser representado de maneira clara e nítida, de modo a 
permitir a suficiência descritiva da reivindicação. As cotas e indicação de escala não fazem parte da 
configuração do objeto e não devem constar das figuras. Apresente um novo conjunto de figuras excluindo-as; 
[2] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer 
padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho industrial representado. As figuras 2.1, 2.2 e 2.3 
apresentam interferências no fundo da figura. Apresente um novo conjunto de figuras com as adequações 
necessárias; [3] De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais, cada maneira de uso deve ser 
numerada como variação. A figura 2.3 demonstra o produto com mais de uma maneira de uso. Portanto, 
proceda a correção de forma que o produto tenha a seguinte formatação: fig. 1.1, para primeira variação; fig. 
2.1, 2.2, para a segunda variação, e fig. 3.1, para a terceira variação (maneira de uso), conforme determinado 
no item 5.3.4.5 do Manual. 
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BR302025001520-0 
0/ 0000001520 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS]  
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Não foi observada qualquer melhora na qualidade da figura 1.1, 
de modo que a exigência anterior será reiterada.A representação da figura 1.1 não apresenta qualidade 
adequada, com contornos pixelizados, e baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figura com melhor qualidade. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001665-7 
0/ 0000001665 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NPD PARTNERSHIP LTD [GB]  
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: É vedada a troca da figura do depósito para se adequar à 
prioridade. Considera-se alteração de matéria do pedido. Portanto, reitera-se a exigência técnica anterior.O 
desenho industrial reivindicado na figura 1.4 do pedido nacional não corresponde ao desenho industrial 
reivindicado nas figuras da prioridade. Em atendimento ao item 5.2.3 do Manual, apresentar documento de 
prioridade que corresponda integralmente à matéria do depósito nacional, sob pena de publicação de perda da 
prioridade. Alternativamente, a atual figura 1.4 do depósito poderá ser excluída do pedido.Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001678-9 
0/ 0000001678 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 55.833.084 MARCOS YOSHIO OKAMURA [BR/SP]  
Procurador: LAB.PI LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no produto apresentado no depósito não havia o interruptor hexagonal na parte 
póstero-inferior (figuras 1.4 e 1.6). Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e 
reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado, com alta qualidade de definição, em 
atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001687-8 
0/ 0000001687 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WELLINGTON MOREIRA DA SILVA [BR/SP]  
Procurador: L.BARBAS INTELLECTUAL PROPERTY LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A exigência técnica solicitou a retirada da linha à esquerda 
sobressalente, que representa o pilar. No entanto, os 4 tubos que transpassam o produto foram removidos das 
figuras 1.2, 1.3, 1.6 e 1.7.Reapresentar as figuras 1.2, 1.3, 1.6 e 1.7 com os tubos no produto inicialmente 
depositado.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025001698-3 
0/ 0000001698 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no produto apresentado no depósito não havia apenas duas estruturas em forma de 
cruz, que dão suporte às paredes da luminária, mas no cumprimento de exigência há três estruturas. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho 
industrial originalmente depositado, adequando a coloração da figura 1.7 às demais figuras (preto e 
branco).Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001704-1 
0/ 0000001704 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no produto apresentado no depósito as paredes eram translúcidas, mas no 
cumprimento da exigência as paredes se tornaram opacas. Para representar o caráter translúcido, as linhas que 
ficarem por trás deverão ter coloração mais acinzentada. Além disso,  na base do suporte cilíndrico os três fios 
receberam o acréscimo de 3 ponteiras (figuras 1.2, 1.5 a 1.7) que não estavam nas figuras do depósito. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho 
industrial originalmente depositado, adequando harmonizando a coloração das figuras.Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001705-0 
0/ 0000001705 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no produto apresentado no depósito as paredes eram translúcidas, mas no 
cumprimento da exigência as paredes se tornaram opacas. Para representar o caráter translúcido, as linhas que 
ficarem por trás deverão ter coloração mais acinzentada. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar 
as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado, adequando a 
coloração das figuras e corrigindo as linhas tracejadas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001707-6 
0/ 0000001707 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no produto apresentado no depósito foi uma mesa auxiliar, de tampo redondo. No 
cumprimento de exigência uma mesa lateral, completamente distinta foi apresentada. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente 
depositado.Dessa forma, reitera-se a exigência técnica anterior para saneamento do pedido. A atual figura 1.7 
revelou uma representação com coloração cinza do produto, diferente das demais em preto e branco, 
resultando em uma nova variação do produto. Harmonizar todas as figuras para o mesmo tipo de representação 
ou renumerar a atual figura 1.7 para fig. 2.1, em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025004836-2 
0/ 0000004836 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THE GILLETTE COMPANY LLC [US]  
Procurador: TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS ( RJ )  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] As variações do desenho industrial 
apresentado não se encontram adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. A figura 3.10 
representa uma variação, em decorrência de maneira de uso, em relação à configuração representada nas 
figuras 3.1 a 3.9. Do mesmo modo, a figura 6.10 representa uma variação, em decorrência de maneira de uso, 
em relação à configuração representada nas figuras 6.1 a 6.9. Separe as citadas figuras em distintas variações 
e renumere as figuras do pedido correspondentemente. [2] As informações inseridas no campo Descrição não 
estão de acordo com os demais dados do pedido, pois fazem referência a figuras inexistentes. O pedido 
apresenta figuras numeradas de 1.1 a 7.7. No entanto a descrição cita também figuras de números 11 e 12. Em 
atenção ao item 5.3 do Manual, reapresente a descrição, harmonizando-a com as figuras. [3] O campo de 
aplicação indicado não parece o mais adequado ao desenho industrial representado nas figuras. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, apresente esclarecimentos quanto à 
classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a 
classe LOC (15) 09-05. 

BR302025006179-2 
0/ 0000006179 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELC MANAGEMENT LLC [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] O pedido não atende aos requisitos 
do Art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados, em um 
mesmo pedido de registro, desenhos industriais que não compartilham o mesmo propósito (mesma classe e 
subclasse de Locarno). Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 2.7, enquanto um segundo 
desenho industrial foi representado nas figuras 3.1 a 3.7. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, o 
pedido deverá sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. A numeração das 
figuras do pedido deverá ser adequada correspondentemente. [2] Conforme item 5.3.1.2 do Manual, não está 
claro, nas figuras representadas, se as linhas tracejadas apresentadas nas figuras 1.1 a 1.5, 1.7 e 2.1 a 2.7 
indicam elementos internos e não visíveis da configuração em exame ou elementos que se manifestam 
visualmente na configuração externa.  Caso se trate de elementos internos não visíveis, estes não deveriam 
constar da representação, ainda que com linhas tracejadas, não sendo tal uso das linhas previsto no Manual. 
Apresente esclarecimentos quanto às linhas tracejadas e à função contextual por elas exercida. 

BR302025007012-0 
0/ 0000007012 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA [BR/SC] e KAROON PETROLEO & GAS LTDA 
[BR/RJ]  
Procurador: Maico Oliveira Buss  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025007214-0 
0/ 0000007214 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [XX]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: a figura 1.3 apresenta uma linha excedente na lateral direita da parte 
superior do produto representado, a qual se encontra dissociada deste e não parece ser parte do desenho 
industrial reivindicado. Com base no item 5.3.4.3 do Manual, reapresente as figuras com a correção indicada. 
Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova 
exigência. 
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BR302025007410-0 
0/ 0000007410 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Assim, as informações 
inseridas nesse campo foram suprimidas pelo INPI.    B.  A qualidade gráfica da figura 1.7 é insuficiente para 
permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do 
Manual. Nessa figura 1.7 não é possível identificar as cerdas individualmente, aparentando ser um único bloco, 
o que está em desacordo com as demais vistas. Solicita-se a reapresentação da figura 1.7 com qualidade 
gráfica adequada, mantendo-a o objeto em conformidade com as figuras inicialmente apresentadas. 

BR302025007413-4 
0/ 0000007413 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GIOVANI BENVENUTI [BR/RS]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  Foram identificadas inconsistências nas legendas das 
figuras apresentadas, que impedem a correta identificação das vistas do desenho industrial, conforme os itens 
5.3 e 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se a correção das legendas para que correspondam adequadamente às 
respectivas vistas. As figuras 1.1, 1.2, 1.7 e 1.9 devem ser renomeadas para "Perspectiva".    C.  As figuras 1.7 e 
1.8 contêm fundo em duas cores, separadas em duas seções. Esses elementos de fundo interferem na 
compreensão e identificação adequada do objeto. A representação deve conter apenas o desenho industrial em 
fundo neutro, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação das 
figuras 1.7 e 1.8 com fundo neutro, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado.    D.  A figura 1.9 
contém textos (letras) incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho 
industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação dessa figura 1.9 contendo apenas a 
representação do objeto, sem textos ou numerações.    E.  A figura 1.7 não se caracteriza por um corte no 
objeto, mas como uma variação deste, devendo ser renomeada como figura 2.1. A figura 1.8. igualmente se 
caracteriza como uma variação do objeto e deve ser renomeada para figura 3.1, conforme o item 5.3.3 do 
Manual. Solicita-se a adequação do pedido. 

BR302025007417-7 
0/ 0000007417 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Assim, as informações 
inseridas nesse campo foram suprimidas pelo INPI.    B.  A qualidade gráfica da figura 1.8 é insuficiente para 
permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do 
Manual. Nessa figura 1.8 não é possível identificar as cerdas individualmente, aparentando ser um único bloco, 
o que está em desacordo com as demais vistas. Solicita-se a reapresentação da figura 1.8 com qualidade 
gráfica adequada, mantendo-a o objeto em conformidade com as figuras inicialmente apresentadas. 
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BR302025007450-9 
0/ 0000007450 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BESTRONGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS ESPORTIVOS LTDA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 
contêm textos ou numerações incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de 
desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação destas figuras contendo 
apenas a representação do objeto, sem textos ou numerações.    B.  As variações do desenho industrial 
apresentado não encontram-se adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. As figuras 1.1 e 
1.4 apresentam o objeto em posição de uso, compondo uma primeira variação, por isso, a figura 1.4 deve ser 
renomeada para 1.2. As figuras 1.2 e 1.5 atuais apresentam a segunda variação, com o objeto aberto, devendo 
serem renomeadas, respectivamente, para 2.1 e 2.2. A figura 1.3 atual apresenta a terceira variação, com o 
objeto aberto e rebatido em relação ao objeto representado na figura 1.2 atual. Assim, a figura 1.3 atual deve ser 
renomeada para 3.1.    C.  Foram identificadas inconsistências nas legendas das figuras apresentadas, que 
impedem a correta identificação das vistas do desenho industrial, conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. 
Solicita-se a correção das legendas para que correspondam adequadamente às respectivas vistas, de maneira 
que as figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.4 atuais devem ser renomeadas para "Perspectiva".    D.  Foi identificada 
inconsistência na figura 1.6 atual, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. Solicita-se eliminar essa figura 1.6 do 
pedido por apresentar o objeto duas vezes, sem a possibilidade de separá-los por recorte da imagem. 

BR302025007459-2 
0/ 0000007459 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.7 não permitem 
identificar de forma completa a configuração do objeto reivindicado. Solicita-se substituir essa figura 1.7 com a 
representação completa do objeto, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 

BR302025007461-4 
0/ 0000007461 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SERGIO MURILO [BR/TO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado na figura 1.1. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.3. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.4. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.5.  Outro desenho 
industrial foi representado nas figuras 1.6 a 1.9. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. No caso das figuras 1.6  a 1.9, a figura 1.9 
deverá ser renumerada como variação configurativa, por exemplo, figura 2.1.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007504-1 
0/ 0000007504 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras 1.2 e 1.3 não apresenta qualidade 
adequada: apresenta linhas descontinuadas/falhadas Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figuras com melhor qualidade.Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título do pedido deve 
ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em concordância com a 
lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título para: Niveladores de 
placa de vídeo. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser alteradas.O campo de aplicação 
indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou 
informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 08-08 - Dispositivos de fixação, suporte ou montagem não 
incluídos em outras classes.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025007505-0 
0/ 0000007505 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: Suporte de mesa para estabilizador.O campo de aplicação indicado não 
parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do 
Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova 
classe adequada. Sugere-se a classe 08-08 - Dispositivos de fixação, suporte ou montagem não incluídos em 
outras classes. 

BR302025007509-2 
0/ 0000007509 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EMERSON JUNIOR GONCALVES DA SILVA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Por isso, as informações 
inseridas nesse campo de descrição foram retiradas pelo INPI.    B.  A análise das figuras apresentadas não 
permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração do objeto; os 
elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou funcionais, 
conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos ornamentais 
do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025007514-9 
0/ 0000007514 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b 
do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do produto representado nas figuras. 
Sugere-se "Interface gráfica animada".    B.  O pedido não pode conter mais de um desenho industrial, nos 
termos do item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais e do art. 104 da Lei nº 9.279/1996. As figuras 1.01 e 
2.02 aparentam ser idênticas. Caso a figura 1.01 corresponda a uma interface gráfica não animada e as figuras 
2.01 a 2.03 correspondam a uma interface gráfica animada, haverá, no mesmo pedido, dois desenhos 
industriais distintos. Neste caso, o pedido poderá ser dividido em dois: um referente à figura 1.01 e outro 
referente às figuras 2.01, 2.02 e 2.03. Contudo, caso a repetição decorra apenas de equívoco de duplicação, 
solicita-se a exclusão de uma das duas figuras (1.01 ou 2.01) e a renumeração das figuras remanescentes em 
uma única variação (1.01, 1.02 e 1.03). 

BR302025007545-9 
0/ 0000007545 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Exigência: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.4 e 1.5 e as demais figuras, 
não sendo possível identificar nas demais o elemento metálico que aparece apenas do lado esquerdo da figura 
1.4 e do lado direito da figura 1.5, desta vez da cor preta. Esclareça por argumentação textual a visibilidade 
desse elemento e como ele pode ser identificado nas demais vistas, podendo também incluir figuras que 
destaquem a parte em questão ou demonstrem sua presença de qualquer outra forma, anexando-as como 
documento .pdf ao cumprimento de exigência. As figuras apresentadas para esclarecimento não farão parte da 
reivindicação e não serão incluídas no certificado de registro. 
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BR302025007561-0 
0/ 0000007561 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado contém 
nome comercial ou marca registrada, o que não é admitido para fins de identificação do produto no registro de 
desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha 
apenas a denominação genérica do produto. Sugere-se "Suporte para roteador".    B.  As informações inseridas 
no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    C.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se 14.06. 

BR302025007569-6 
0/ 0000007569 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b 
do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do produto representado nas figuras. 
Sugere-se apenas "Suporte".    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não corresponde 
adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da 
classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se 14.06.    C.  As informações 
inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a 
retirada as informações inseridas no campo de descrição. 

BR302025007572-6 
0/ 0000007572 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b 
do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do produto representado nas figuras. 
Sugere-se "Suporte de tomada para roteador".    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se 14.06.    C.  As 
informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 
Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo de descrição. 

BR302025007581-5 
0/ 0000007581 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DAIO PAPER CORPORATION [JP]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A indicação da área ampliada tanto na figura 1.1, quanto na 
figura 1.5, deve ser feita por linhas tracejadas delimitando o contorno, conforme item 5.3.4.2 do Manual: na 
figura 1.1 deve-se delimitar a área; na figura 1.5 foi usada linha contínua, que indica reivindicação ou moldura, o 
que não corresponde ao que está sendo solicitado. Corrijas as figuras 1.1 e 1.5.   .[2] Conforme item 5.3.4.2 o 
Manual, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho 
industrial deverá conter a indicação da área seccionada: indique o corte na figura 1.5. Na prioridade foram 
usadas letras para indicar o corte (C-C), mas no pedido nacional deve ser indicada a figura que representa o 
corte, ou seja, Fig. 1.6.  .[3] Quanto à declaração de renúncia de reivindicação apresentada no primeiro 
parágrafo da descrição, a fim de ficar mais clara e coerente com o Manual, o texto foi alterado para: As áreas 
colorizadas em azul representam elementos contextuais e não fazem parte do desenho industrial reivindicado. 
As declarações de omissão de vistas foram mantidas tal como apresentadas.   .[4] A Classificação foi alterada 
de ofício de 05-06 para 07-05 com base no item 5.3.1.1 c do Manual  de Desenhos Industriais, a fim de se 
adequar ao objeto requerido. Caso discorde, argumente.   .[5] Assim como no depósito, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025007587-4 
0/ 0000007587 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DAIO PAPER CORPORATION [JP]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A indicação da área ampliada tanto na figura 1.1, quanto na 
figura 1.8, deve ser feita por linhas tracejadas delimitando o contorno, conforme item 5.3.4.2 do Manual: na 
figura 1.1 deve-se delimitar a área; na figura 1.8 foi usada linha contínua, que indica reivindicação ou moldura, o 
que não corresponde ao que está sendo solicitado. Corrijas as figuras 1.1 e 1.8.   .[2] Conforme item 5.3.4.2 o 
Manual, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho 
industrial deverá conter a indicação da área seccionada: indique o corte na figura 1.8. Na prioridade foram 
usadas letras para indicar o corte (C-C), mas no pedido nacional deve ser indicada a figura que representa o 
corte, ou seja, Fig. 1.9.  .[3] Quanto à declaração de renúncia de reivindicação apresentada no primeiro 
parágrafo da descrição, a fim de ficar mais clara e coerente com o Manual, o texto foi alterado para: As áreas 
colorizadas em azul representam elementos contextuais e não fazem parte do desenho industrial reivindicado.   
.[4] A Classificação foi alterada de ofício de 05-06 para 07-05 com base no item 5.3.1.1 c do Manual  de 
Desenhos Industriais, a fim de se adequar ao objeto requerido. Caso discorde, argumente.   .[5] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007639-0 
0/ 0000007639 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o t²tulo para: ñBase para ...ò 

BR302025007640-4 
0/ 0000007640 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: ñBase para ...ò 

BR302025007641-2 
0/ 0000007641 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o t²tulo para: ñBase para ...ò 

BR302025007645-5 
0/ 0000007645 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: POLTRONAS PARANÁ LTDA [BR/PR]  
Procurador: AGP - Assessoria Empresarial Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta a base da cadeira e os rodízios com áreas muito escurecidas, sem descrever plenamente as formas 
desta parte do produto. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor 
qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025007662-5 
0/ 0000007662 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o t²tulo para: ñBase para ...ò 

BR302025007663-3 
0/ 0000007663 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Borracha não define um produto, descreve apenas o material. 
De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve conter: informações técnicas do produto; nome 
comercial do produto ou indicação de código, numeração ou modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou 
jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. Apresente um novo título que caracterize um 
produto tridimensional, como por exemplo, ñCoxinsò. 

BR302025007666-8 
0/ 0000007666 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS S.A [BR/MG]  
Procurador: DAIMOND MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. A Fig. 1.1 não mostra alguns detalhes da Figura 1.2 e das Figuras 1.6 e 1.7. Assim, faça a 
harmonização das vistas do objeto. Reapresente novo conjunto de figuras corrigido para que todas as vistas 
sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de 
mat®ria. Se necess§rio, esclare­a as inconsist°ncias. A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota 
Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 

BR302025007695-1 
0/ 0000007695 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] conforme o item 5.3.4 do Manual, cada 
vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e segundo o item 5.3.4.2 do Manual, a vista 
em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim e uma das demais vistas deverá conter a 
indicação da área seccionada. A figura 1.1 apresenta 4 vistas em corte em uma única figura, indicando os cortes 
na própria vista que representa a área seccionada. Reapresente as vistas em corte em figuras distintas e as 
demais vistas com a indicação da área seccionada. Alternativamente, exclua a figura 1.1 e readeque a 
numeração das demais figuras; [2] ainda que deva haver indicação de corte, em atendimento ao item 5.3.6 do 
Manual, não é permitida a inclusão de demais caracteres que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, portanto exclua os elementos "(1)" das vistas em corte. A figura não deve conter numeração; [3] 
novamente quanto ao item 5.3.4, as perspectivas representadas na figura 1.6 devem estar em figuras diferentes; 
[4] de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há 
inconsistências entre as figuras 1.5 e 1.7 e a figura 1.6 na representação dos orifícios de forma cilíndrica, sendo 
elas menos uniformes e com quebra de linha na figura 1.6. Reapresente as figuras corrigidas para que todas as 
vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [5]  à luz do item 
5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre os quais 
não recai reivindicação. Dessa forma, não é aceito seu uso para representar elementos não visíveis do desenho 
industrial. Nas figuras 1.2 a 1.4 e 1.8 a aplicação das linhas tracejadas está em desacordo com o manual, 
portanto estas devem ser removidas; [6] consta no item 5.3.1.1 do Manual que informações técnicas do produto 
não são aceitas no título por não configurar indicação do produto. Exclua o elemento "com Identificação 
Numérica" do título. 
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BR302025007696-0 
0/ 0000007696 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] conforme o item 5.3.4 do Manual, cada 
vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e segundo o item 5.3.4.2 do Manual, a vista 
em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim e uma das demais vistas deverá conter a 
indicação da área seccionada. A figura 1.1 apresenta 4 vistas em corte em uma única figura, indicando os cortes 
na própria vista que representa a área seccionada. Reapresente as vistas em corte em figuras distintas e as 
demais vistas com a indicação da área seccionada. Alternativamente, exclua a figura 1.1 e readeque a 
numeração das demais figuras; [2] ainda que deva haver indicação de corte, em atendimento ao item 5.3.6 do 
Manual, não é permitida a inclusão de demais caracteres que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, portanto exclua os elementos "(1)" das vistas em corte. A figura não deve conter numeração; [3] 
novamente quanto ao item 5.3.4, as perspectivas representadas na figura 1.6 devem estar em figuras diferentes; 
[4] de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há 
inconsistências entre as figuras 1.5 e 1.7 e a figura 1.6 na representação dos orifícios de forma cilíndrica, sendo 
elas menos uniformes e com quebra de linha na figura 1.6. Reapresente as figuras corrigidas para que todas as 
vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [5]  à luz do item 
5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre os quais 
não recai reivindicação. Dessa forma, não é aceito seu uso para representar elementos não visíveis do desenho 
industrial. Nas figuras 1.2 a 1.4 e 1.8 a aplicação das linhas tracejadas está em desacordo com o manual, 
portanto estas devem ser removidas; [6] consta no item 5.3.1.1 do Manual que informações técnicas do produto 
não são aceitas no título por não configurar indicação do produto. Exclua o elemento "com Identificação 
Numérica" do título. 

BR302025007697-8 
0/ 0000007697 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Exigência: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] conforme o item 5.3.4 do Manual, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e segundo o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim e uma das demais vistas deverá 
conter a indicação da área seccionada. A figura 1.1 apresenta 4 vistas em corte em uma única figura, indicando 
os cortes na própria vista que representa a área seccionada. Reapresente as vistas em corte em figuras 
distintas e as demais vistas com a indicação da área seccionada. Alternativamente, exclua a figura 1.1 e 
readeque a numeração das demais figuras; [2] ainda que deva haver indicação de corte, em atendimento ao 
item 5.3.6 do Manual, não é permitida a inclusão de demais caracteres que não façam parte da configuração do 
desenho industrial, portanto exclua os elementos "(1)" das vistas em corte. A figura não deve conter numeração; 
[3] novamente quanto ao item 5.3.4, as perspectivas representadas na figura 1.6 devem estar em figuras 
diferentes; [4] de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre 
si. Há inconsistências entre as figuras 1.5 e 1.7 e a figura 1.6 na representação dos orifícios de forma cilíndrica, 
sendo elas menos uniformes e com quebra de linha na figura 1.6. Reapresente as figuras corrigidas para que 
todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [5]  à 
luz do item 5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre 
os quais não recai reivindicação. Dessa forma, não é aceito seu uso para representar elementos não visíveis do 
desenho industrial. Nas figuras 1.2 a 1.4 , 1.7 e 1.8 a aplicação das linhas tracejadas está em desacordo com o 
manual, portanto estas devem ser removidas; [6] consta no item 5.3.1.1 do Manual que informações técnicas do 
produto não são aceitas no título por não configurar indicação do produto. Exclua o elemento "com Identificação 
Numérica" do título. 
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BR302025007698-6 
0/ 0000007698 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Exigência: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] conforme o item 5.3.4 do Manual, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e segundo o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim e uma das demais vistas deverá 
conter a indicação da área seccionada. A figura 1.1 apresenta 4 vistas em corte em uma única figura, indicando 
os cortes na própria vista que representa a área seccionada. Reapresente as vistas em corte em figuras 
distintas e as demais vistas com a indicação da área seccionada. Alternativamente, exclua a figura 1.1 e 
readeque a numeração das demais figuras; [2] ainda que deva haver indicação de corte, em atendimento ao 
item 5.3.6 do Manual, não é permitida a inclusão de demais caracteres que não façam parte da configuração do 
desenho industrial, portanto exclua os elementos "(1)" das vistas em corte. A figura não deve conter numeração; 
[3] novamente quanto ao item 5.3.4, as perspectivas representadas na figura 1.6 devem estar em figuras 
diferentes; [4] de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre 
si. Há inconsistências entre as figuras 1.5 e 1.7 e a figura 1.6 na representação dos orifícios de forma cilíndrica, 
sendo elas menos uniformes e com quebra de linha na figura 1.6. Reapresente as figuras corrigidas para que 
todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [5]  à 
luz do item 5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre 
os quais não recai reivindicação. Dessa forma, não é aceito seu uso para representar elementos não visíveis do 
desenho industrial. Nas figuras 1.2 a 1.4 , 1.7 e 1.8 a aplicação das linhas tracejadas está em desacordo com o 
manual, portanto estas devem ser removidas; [6] consta no item 5.3.1.1 do Manual que informações técnicas do 
produto não são aceitas no título por não configurar indicação do produto. Exclua o elemento "com Identificação 
Numérica" do título. 

BR302025007704-4 
0/ 0000007704 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MM OPTICS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Marcio Loreti  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras: observa-se que um desenho industrial do 
aparelho ultrassom (para uso na estética) foi representado nas Variações 1 e 2 (Figuras 1.1 a 2.7) do pedido 
inicial, enquanto um desenho industrial de ponteira foi representado na Variação 3 (Figuras 3.1 a 3.4) e um outro 
desenho de ponteira na Variação 4 (Figuras 4.1 a 4.4). No cumprimento de exigência, devem ser retirados deste 
pedido os desenhos que mostram as Variações 3 e 4. Contudo, os desenhos das Variações 3 e 4 podem ser 
apresentados em dois pedidos divididos, caso haja interesse na sua proteção. Cada pedido dividido dará origem 
a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponí¬vel em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. As Figuras das variações 
devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de 
Desenhos Industriais. Os títulos dos pedidos divididos deverão ser ajustados de acordo com o objeto 
apresentado em cada novo pedido. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (Aparelho 
ultrassom para uso na estética) deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no 
depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante 
o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer 
do exame. (item 5.3.1.1) A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. 
De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser 
usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007743-5 
0/ 0000007743 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONG KONG FIKE TECHNOLOGY CO., LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: na figura 1.1, os 
controles deslizantes verticais na parte inferior do produto são circundados por uma moldura, a qual não é 
representada na figura 1.3, na qual a mesma parte do produto é mostrada. Reapresente as figuras, corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025007746-0 
0/ 0000007746 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONG KONG FIKE TECHNOLOGY CO., LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Com base no item 5.3.4.4 do Manual, verificaram-se as seguintes 
inconsistências entre as vistas apresentadas no pedido em exame: [1] Tomando-se como referência as figuras 
1.6 e 1.7, a figura 1.3 encontra-se aparentemente espelhada, uma vez que o botão giratório e o seletor que 
aparecem do lado esquerdo do produto nas figuras 1.6 e 1.7 estão no lado oposto na figura 1.3. [2] Na figura 1.6 
o botão no lado direito da imagem aparece, em seu topo, com revestimento distinto do dos demais, enquanto na 
figura 1.1 todos os botões apresentam o mesmo revestimento. Reapresente o conjunto de figuras, corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007747-8 
0/ 0000007747 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONG KONG FIKE TECHNOLOGY CO., LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verifica-se que há inconsistência entre as vistas apresentadas no 
pedido em exame, uma vez que nas figuras 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 a base do botão central do painel se mostra 
ligeiramente protuberante em relação ao próprio painel, mas esta diferença de relevo não é representada na 
figura 1.1, na qual a base do botão e o restante do painel parecem estar no mesmo nível. Em atenção ao item 
5.3.4.4 do Manual, reapresente o conjunto de figuras, fazendo as alterações necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007763-0 
0/ 0000007763 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CLAIVE VIDIZ JUNIOR [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] de acordo com o item 5.3.4.4 do 
Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistência entre a figura 
1.1 (perspectiva) e as demais figuras, por a perspectiva representar uma peça de condução elétrica azul que 
não é vista em nenhuma outra figura, ainda que devesse aparecer. Reapresente as figuras corrigidas para que 
todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [2]  para 
fins de consistência com a representação do produto reivindicado, conforme o item 3.5.2 do Manual, a legenda 
da figura 1.2 deve ser alterada para "vista frontal"; [3] o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025007774-5 
0/ 0000007774 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JÚLIO CÉSAR SARDINHA RUFINO [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: na figura 1.1, o 
segmento que se projeta na parte superior do painel, e sob o qual se instala a luminária, aparece dividido em 
duas partes por uma linha horizontal, a qual não encontra correspondência na figura 1.7, na qual a face anterior 
do segmento também é visível. Reapresente o conjunto de figuras, corrigindo as irregularidades indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2884 de 14/04/2026   21 

 

 

BR302025007832-6 
0/ 0000007832 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EDSON NOSSA JUNIOR [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.1 a 1.5 e as figuras 1.6 e 1.7 
e também entre as figuras 2.1 e 2.3 a 2.5 e as figuras 2.2, 2.6 e 2.7. Em ambas as variações, a moldura inferior 
do produto projeta-se para fora na perspectiva, vista posterior e laterais, não ficando alinhada ao restante do 
produto. No entanto, nas vistas superior e inferior, a moldura, ao invés de se projetar, retrai-se em um dos lados 
e se mantém alinhada à lateral no outro lado. Além disso, na figura 1.2 a moldura está completamente alinhada. 
Reapresente as figuras corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, estas representando 
exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302025007878-4 
0/ 0000007878 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [6]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 o objeto foi representado duas vezes. Reapresente as representações 
em figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] A primeira das representações na 
figura 1.3 apresenta uma linha sem fechamento, aparentemente incompleta, que não permite compreender 
inteiramente a configuração do objeto reivindicado. Com base no item 5.3.4.2 do Manual, reapresente a figura 
com as correções necessárias ou apresente esclarecimentos caso a representação esteja adequada. [4] 
Adicionalmente, a legenda da figura 1.3 a apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. 
Corrigir. [5] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva 
do desenho industrial quando sua configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A 
figura 1.8 não satisfaz esses requisitos e deve ser excluída do pedido. [6] O campo de aplicação indicado não 
parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais, apresente esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova 
classe adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento 
destas exigências, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007880-6 
0/ 0000007880 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 o objeto foi representado duas vezes. Reapresente as representações 
em figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] Adicionalmente, a legenda da figura 
1.3 a apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. Corrigir. [4] Conforme o item 5.3.4.2 do 
Manual, uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial quando sua 
configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A figura 1.8 não satisfaz esses requisitos 
e deve ser excluída do pedido. [5] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho 
industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, 
apresente esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho 
industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de 
publicação de nova exigência. 
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BR302025007884-9 
0/ 0000007884 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 o objeto foi representado duas vezes. Reapresente as representações 
em figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] Adicionalmente, a legenda da figura 
1.3 a apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. Corrigir. [4] Conforme o item 5.3.4.2 do 
Manual, uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial quando sua 
configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A figura 1.8 não satisfaz esses requisitos 
e deve ser excluída do pedido. [5] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho 
industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, 
apresente esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho 
industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de 
publicação de nova exigência. 

BR302025007886-5 
0/ 0000007886 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 foram representadas duas vistas do objeto. Reapresente as vistas em 
figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] Adicionalmente, a legenda da figura 1.3 a 
apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. Corrigir. [4] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, 
uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial quando sua configuração 
não é claramente revelada pelas demais representações. A figura 1.5 não cumpre esses requisitos e deve ser 
excluída do pedido. [5] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial 
representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, apresente 
esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho industrial 
reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. 

BR302025007887-3 
0/ 0000007887 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 foram representadas duas vistas do objeto. Reapresente as vistas em 
figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] Adicionalmente, a legenda da figura 1.3 a 
apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. Corrigir. [4] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, 
uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial quando sua configuração 
não é claramente revelada pelas demais representações. A figura 1.5 não cumpre esses requisitos e deve ser 
excluída do pedido. [5] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial 
representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, apresente 
esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho industrial 
reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. 
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BR302025007888-1 
0/ 0000007888 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] As figuras 1.1 e 1.2 são identificadas 
como vista anterior nas legendas, mas trazem vistas diferentes da configuração. Em atendimento ao item 
5.3.4.2 do Manual, corrija as legendas. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve haver uma única 
representação por figura. Na figura 1.3 foram representadas duas vistas do objeto. Reapresente as vistas em 
figuras diferentes e adeque sua numeração correspondentemente. [3] Adicionalmente, a legenda da figura 1.3 a 
apresenta como vista posterior, mas se tratam de perspectivas. Corrigir. [4] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, 
uma vista em corte deve contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial quando sua configuração 
não é claramente revelada pelas demais representações. A figura 1.5 não cumpre esses requisitos e deve ser 
excluída do pedido. [5] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial 
representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, apresente 
esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao desenho industrial 
reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 13-03. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. 

BR302025007909-8 
0/ 0000007909 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: ñSuporte de fixa­«o para computadoresò. 

BR302025007910-1 
0/ 0000007910 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o t²tulo para: ñSuporte de fixa­«o para computadoresò. 

BR302025008019-3 
0/ 0000008019 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: esclareça se as figuras 1.2 e 1.3 apresentadas no pedido mostram duas variações de tamanho do 
organizador rattan mostrado na Figura 1.1. Caso sejam variações do organizador, reapresente o pedido, 
indicando as variações, sem acréscimo de matéria. As Figuras das variações devem ser renumeradas, seguindo 
as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. Além disso, foi 
feita uma alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023. O título também foi 
alterado de ofício, de acordo com a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024, para adequação ao disposto no item 
5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais. A indicação do produto deve ser clara e concisa, no caso deste 
pedido, sem conter informações sobre a capacidade do organizador. Recomenda-se que o produto seja indicado 
em concord©ncia com a lista de produtos disponibilizada na Classifica­«o de Locarno. Por fim, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025008027-4 
0/ 0000008027 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: esclareça se a Figura 1.2 apresentada no pedido mostra uma variação de tamanho do container 
mostrado na Figura 1.1. Caso seja uma variação do container, reapresente o pedido, indicando esta variação, 
sem acréscimo de matéria. A(s) Figura(s) da variação deve(m) ser renumerada(s), seguindo as orientações para 
numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. Além disso, foi feita uma alteração de 
ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto 
reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no 
Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023. O título também foi alterado de ofício, de 
acordo com a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024, para adequação ao disposto no item 5.3.1.1 do Manual de 
Desenhos Industriais. A indicação do produto deve ser clara e concisa, no caso deste pedido, sem conter 
informações sobre a capacidade do container. Recomenda-se que o produto seja indicado em concordância 
com a lista de produtos disponibilizada na Classifica­«o de Locarno. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008028-2 
0/ 0000008028 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DPR TELECOMUNICAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Veronica Meyer Gaiarsa  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: Elemento de vedaçãoClasse 09-07 - Meios de fechar e acessórios, incluída 
no processo. 

BR302025008057-6 
0/ 0000008057 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUILHERME HOLTZ GUERREIRO - ME [BR/SP]  
Procurador: Rodrigo Holtz Guerreiro  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] em atendimento ao item 
5.3.4.3 do Manual, não é permitida a utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma 
variação do desenho industrial. Uma única figura não pode ser apresentada com dois tipos de desenho, a saber 
em renderização no corpo do produto e em linha como contorno e volumes. Reapresente todas as figuras, 
optando por todas inteiramente em linha ou inteiramente renderizadas; [2] de acordo com o item 5.3.4.4, todas 
as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.1 e 1.8 e 
as figuras 1.2 a 1.5, estando representadas nas figuras 1.2 a 1.5 duas linhas horizontais, indicando algum 
elemento que não é visível nas perspectivas e vista superior. Reapresente as figuras corrigidas para que todas 
as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302025008059-2 
0/ 0000008059 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUILHERME HOLTZ GUERREIRO - ME [BR/SP]  
Procurador: Rodrigo Holtz Guerreiro  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] em atendimento ao item 
5.3.4.3 do Manual, não é permitida a utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma 
variação do desenho industrial. Uma única figura não pode ser apresentada com dois tipos de desenho, a saber 
em renderização no corpo do produto e em linha como contorno e volumes. Reapresente todas as figuras, 
optando por todas inteiramente em linha ou inteiramente renderizadas; [2] de acordo com o item 5.3.4.4, todas 
as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre a figura 1.1 e as 
figuras 1.2 a 1.5, estando representadas nas figuras 1.2 a 1.5 duas linhas horizontais, indicando algum elemento 
que não está representado na vista superior, ainda que devesse ser visível. Reapresente as figuras corrigidas 
para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do 
produto. 
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BR302025008062-2 
0/ 0000008062 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Exigência: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela 
Portaria INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] de acordo com o 
item 5.3.1.1. do Manual, o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, deve 
ser condizente com o desenho industrial representado nas figuras. O campo de aplicação indicado não está 
condizente com o desenho industrial e título apresentados. Informe nova classe adequada. Sugere-se a 
classificação LOC (15) 08.07, acompanhando a classificação do produto para o qual o pedido é projetado 
(fechadura); [2] em atendimento ao item 5.3.1.1, informações técnicas e nomes de modelos não constituem 
indicação do produto e devem ser excluídas do título. Sugere-se manter o título conciso como "Protetor para 
fechadura digital"; [3] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025008154-8 
0/ 0000008154 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CELSO JUNIO AGUIAR MENDONÇA [BR/PR]  
Procurador: Tema Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025008156-4 
0/ 0000008156 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CELSO JUNIO AGUIAR MENDONÇA [BR/PR]  
Procurador: Tema Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025008157-2 
0/ 0000008157 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CELSO JUNIO AGUIAR MENDONÇA [BR/PR]  
Procurador: Tema Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025008249-8 
0/ 0000008249 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: não há adequação entre a indicação do produto no título do pedido e 
a representa­«o das figuras. O t²tulo indicado ® ñsolas para cal­adosò, mas as figuras representam um cal­ado 
completo. Conforme item 2.4 do Manual, o registro de partes, peças ou componentes de produtos pode ser feito 
de duas maneiras: apresentando-os como um produto por si só, sem contextualização, ou junto a elementos 
contextuais que não fazem parte da reivindicação, devidamente indicados. Portanto, nos termos do item 5.3.1.1 
do Manual, apresente esclarecimentos quanto à indicação do produto e à reivindicação pretendida. Caso se 
trate de calçado, o requerente deverá alterar o título de modo correspondente. Caso se trate de solas para 
calçados, o requerente deverá reapresentar as figuras do pedido com a devida contextualização, utilizando-se 
dos meios previstos no item 5.3.4.3 do Manual (como linhas tracejadas e colorização). Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025008252-8 
0/ 0000008252 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: o solado 
apresentado na figura 1.1 é diferente do representado na figura 1.2. A título de exemplo: no centro do elemento 
circular na parte traseira do solado da figura 1.1 falta o padrão ornamental presente no mesmo elemento na 
figura 1.2; a borda do elemento circular se liga diretamente ao elemento que parte do círculo enquanto na figura 
1.2 há interrupção entre o círculo e dito elemento; o padrão modular que preenche a maior parte do solado é 
distinto nas duas figuras. Adicionalmente, a lateral do solado na figura 1.1 apresenta ranhuras que não 
aparecem nas figuras 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7. Reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras 
que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025008255-2 
0/ 0000008255 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: A parte traseira 
do solado na figura 1.4 não está coerente com a representação desta da figura 1.7, a qual apresenta um padrão 
ornamental em linhas paralelas (também visível na figura 1.5) que não é percebido na figura 1.4. Ademais, as 
cores e a espessura da ranhura na parte inferior traseira do solado apresentam marcadas diferenças entre a 
figura 1.4 e as figuras 1.5 e 1.7. Reapresente o conjunto de figuras com as correções indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025008471-7 
0/ 0000008471 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o pedido não atende aos requisitos do Art. 104 da LPI, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes desenhos industriais em um 
mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.7 e um segundo desenho 
industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.7. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, o pedido deverá 
sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O 
outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. A numeração das figuras do pedido 
deverá ser adequada correspondentemente. 

BR302025008492-0 
0/ 0000008492 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PISANI PLÁSTICOS S.A. [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme o item 5.3.4.1 do Manual, as figuras que 
representam o desenho industrial devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a plena 
compreensão do mesmo. As figuras 1.1 a 1.7 estão com baixa qualidade gráfica, não possibilitando a 
identificação das diferenças entre a variação 1 e a variação 2. Apresente novo conjunto de figuras com 
excelente qualidade gráfica e, caso não haja diferença entre as variações, exclua uma. 

BR302025008505-5 
0/ 0000008505 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PISANI PLÁSTICOS S.A. [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme o item 5.3.3 do Manual, as variações de um 
desenho industrial possuem a mesma característica distintiva preponderante  e ainda assim diferentes 
configurações visuais, seja por modo de uso, conjunto ou características visíveis no próprio projeto, como cor e 
acabamento. Não foi possível identificar diferentes configurações entre a variação 1 e a variação 2. Apresente 
esclarecimento quanto às diferenças. 
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BR302025008512-8 
0/ 0000008512 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PISANI PLÁSTICOS S.A. [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme o item 5.3.3 do Manual, as variações de um 
desenho industrial possuem a mesma característica distintiva preponderante  e ainda assim diferentes 
configurações visuais, seja por modo de uso, conjunto ou características visíveis no próprio projeto, como cor e 
acabamento. Não foi possível identificar diferentes configurações entre a variação 1 e a variação 2. Apresente 
esclarecimento quanto às diferenças. 

BR302025008593-4 
0/ 0000008593 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. As Figuras 1.6 e 1.7 não estão coerentes com a Figura 1.1 (perspectiva), porque o suporte 
de fixação mostrado na perspectiva é redondo e nas demais vistas é mostrado com linhas retas. Assim, 
reapresente novo conjunto de figuras corrigido para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as 
inconsistências. Considerando o item 5.3 do Manual, foram feitas as seguintes alterações de ofício: exclusão da 
marca (nome comercial) e do modelo do suporte do título do produto, com base no item 5.3.1.1 do Manual; 
alterada a classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para melhor adequação ao produto 
reivindicado; exclus«o da ñDescri­«oò, baseado na Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 
3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. Não são permitidas descrições de 
caráter técnico funcional do objeto. 

BR302025008663-9 
0/ 0000008663 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Considerando o item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais, o título deve indicar de 
forma clara e concisa o produto a ser reivindicado. Contudo, o título do pedido é longo. Assim, sugere-se alterar 
o título para torná-lo mais objetivo e adequado ao produto: por exemplo, ñSuporte de parede para dispositivos 
eletrônicosò ou algo semelhante. Altera­«o de of²cio da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no dep·sito, 
para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais instituído 
pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023. 
Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008664-7 
0/ 0000008664 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Considerando o item 5.3 do Manual, altere o título do pedido para que se torne mais 
sucinto: exclua a marca (nome comercial) e o modelo do suporte do título do produto, com base no item 5.3.1.1 
do Manual. O título deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser reivindicado, mas sem apresentar 
informações técnicas funcionais do produto. Assim, sugere-se reduzir o título para torná-lo objetivo e adequado 
ao produto: por exemplo, ñSuporte para projetorò. Altera­«o de of²cio da classe (Locarno) indicada pelo 
requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de 
Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 
2753 de 10 de outubro de 2023. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a Nota Técnica 
INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò 
do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 
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BR302025008684-1 
0/ 0000008684 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EDUARDO ERNESTO BAZHUNI MAIA [BR/RJ]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 5.3.4.4 do 
manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as 
figuras 2.1 a 2.6 e as figuras 2.7 e 2.8. Nas figuras 2.7 e 2.8 há, entre as partes da cadeira, uma área marrom 
que não é percebida nas demais vistas. Reapresente as figuras corrigidas para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [2] tendo em vista o produto 
reivindicado e a classificação de Locarno escolhida, altere o título do pedido para maior adequação. Sugere-se o 
t²tulo ñCarteiras escolaresò. 
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Exame técnico: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o servi­o de ñrecurso contra indeferimento de 
pedido de registro de desenho industrialò (c·digo 153); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302024002948-9 
0/ 0000002948 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: DM INDUSTRIA LTDA [BR/PE]  
Procurador : Scuderia Marcas e Patentes LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido indeferido devido à não conformidade ao contido no art. 101, inciso IV, c/c art. 
106, caput, da LPI e item 5.12.2 do Manual de Desenho Industrial. 
Após duas exigências com o mesmo teor solicitando o saneamento do processo, o mesmo conjunto de figuras 
do depósito foi apresentado no cumprimento de exigência. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de procuração 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de procuração, nos termos do parágrafo 2º do artigo 216 da Lei da Propriedade 
Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Com respeito a esses processos, encerra-se a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 216 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus procuradores, 
devidamente qualificados. 

Parágrafo 2º - A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da prática do 
primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, 
sendo definitivo o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho industrial e de 
registro de marca. 

 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025008195-5 
0/ 0000008195 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de procuração 
Código de despacho: 106 
Titular: FABIO JOSE DE CARVALHO TEIXEIRA [BR/SP]  
Procurador: FABIO JOSE DE CARVALHO TEIXEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a procuração dentro do prazo de 60 dias da data do 
primeiro ato da parte no processo, Artigo 216, §2º da Lei 9279/96. 

BR302025008643-4 
0/ 0000008643 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de procuração 
Código de despacho: 106 
Titular: DIGITALTA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECNOLOGIA EM AUTOMACAO LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a procuração dentro do prazo de 60 dias da data do 
primeiro ato da parte no processo, Artigo 216, §2º da Lei 9279/96. 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302015002252-3 
0/ 0000002252 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: RED RIVER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MARKETING LTDA [BR/RS]  
Procurador: ALBERTO JERONIMO GUERRA NETO  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302015004240-0 
0/ 0000004240 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ARTEZERSE MARCHELLI FARIA [BR/SP]  
Procurador: MARLENE MOLLINA GODINHO  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302019002738-0 
0/ 0000002738 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: BRUIN BIOMETRICS, LLC [US]  
Procurador: TINOCO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302019004270-3 
0/ 0000004270 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: TWITTER, INC. [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302024002843-1 
0/ 0000002843 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GREEN CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA [BR/SC] 
Autor: LUIS FILIPI DE SOUZA[BR] 
Título do registro: caixa de passagem para esgoto 
Data de depósito: 13/06/2024        
Classificação: 23-01 
Procurador: Vazlen Consultoria  
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BR302024002867-9 
0/ 0000002867 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CHUTONG TECHNOLOGY (SHANGHAI) CO., LTD. [CN] 
Autor: DENGKE DU[CN] 
Título do registro: Tela de exibição com interface operacional tridimensional 
Data de depósito: 14/06/2024      
Prioridade unionista: 202330824237.1  14/12/2023  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Julio Guidi Lima da Rocha 
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302024003972-7 
0/ 0000003972 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CAZELOTO & FERREIRA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA [BR/SP] 
Autor: GUILHERME ALLAN FERREIRA CARNEIRO[BR] 
Título do registro: GABINETE DE BANHEIRO 
Data de depósito: 08/08/2024        
Classificação: 06-06 
Procurador: PRIORIZE MARCAS E PATENTES LTDA  
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BR302024004813-0 
0/ 0000004813 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS [BR/MS] 
Autor: EDVONETE SOUZA DE ALENCAR[BR] 
Título do registro: CUBO MATEMÁTICO LITERÁRIO 
Data de depósito: 10/09/2024        
Classificação: 21-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005021-6 
0/ 0000005021 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ELC MANAGEMENT LLC [US] 
Autor: YEON ROH[KR] e JAMES ELLIOTT[US] 
Título do registro: ESTOJO DE MAQUIAGEM 
Data de depósito: 17/09/2024      
Prioridade unionista: 29/933,122  18/03/2024  US  
Classificação: 28-03 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: A Classificação foi alterada de ofício de 28-02 para 28-03 com base no item 5.3.1.1 c do Manual 
de Desenhos Industriais, a fim de se adequar ao objeto requerido. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005022-4 
0/ 0000005022 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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 Titular: ELC MANAGEMENT LLC [US] 
Autor: YEON ROH[KR] e JAMES ELLIOTT[US] 
Título do registro: ESTOJO DE MAQUIAGEM 
Data de depósito: 17/09/2024      
Prioridade unionista: 29/933,128  18/03/2024  US  
Classificação: 28-03 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: A Classificação foi alterada de ofício de 28-02 para 28-03 com base no item 5.3.1.1 c do Manual 
de Desenhos Industriais, a fim de se adequar ao objeto requerido. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005024-0 
0/ 0000005024 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ELC MANAGEMENT LLC [US] 
Autor: YEON ROH[KR] e JAMES ELLIOTT[US] 
Título do registro: ESTOJO DE MAQUIAGEM 
Data de depósito: 17/09/2024      
Prioridade unionista: 29/933,145  18/03/2024  US  
Classificação: 28-03 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: A Classificação foi alterada de ofício de 28-02 para 28-03 com base no item 5.3.1.1 c do Manual 
de Desenhos Industriais, a fim de se adequar ao objeto requerido. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005034-8 
0/ 0000005034 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MANUFACTURAS TOMAS, S.A. [ES] 
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Autor: FRANCISCO JAVIER TOMÁS GONZÁLEZ[ES] 
Título do registro: Capacetes de proteção 
Data de depósito: 18/09/2024      
Prioridade unionista: 015071669-0001  09/09/2024  EM  
Classificação: 02-03 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005177-8 
0/ 0000005177 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ] 
Autor: ANAEL SILVA ALVES[BR], CAROLINA MARIA DO CARMO ALONSO[BR] e LUISA BORGES DE OLIVEIRA 
COSTA[BR] 
Título do registro: Segurador de sabonete 
Data de depósito: 24/09/2024        
Classificação: 28-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005193-0 
0/ 0000005193 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RODOLPHO SCHUSTER GUTTIERREZ [BR/PR] 
Autor: RODOLPHO SCHUSTER GUTTIERREZ[BR] 
Título do registro: Banco 
Data de depósito: 24/09/2024        
Classificação: 06-01 
Procurador: RITTER E MORAES PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S 
Detalhes do despacho: Com apoio no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais a legenda da figura 1.2 foi alterada de 
ofício para VISTA INFERIOR, a fim de indicar corretamente a vista que representa. 
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BR302024005235-9 
0/ 0000005235 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MARAGATA CONFECCOES EIRELI [BR/SC] 
Autor: FABIO FERREIRA PACHECO[BR] 
Título do registro: Calças 
Data de depósito: 25/09/2024        
Classificação: 02-02 
Procurador: Paulo Cesar de Oliveira 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005242-1 
0/ 0000005242 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BYD COMPANY LIMITED [CN] 
Autor: ZIYAN XU[CN], XIN HUANG[CN], ZUNJIN SHI[CN], HAO NI[CN] e HEYAO HUANG[CN] 
Título do registro: Para-choque 
Data de depósito: 25/09/2024      
Prioridade unionista: 202430205973.3  12/04/2024  CN  
Classificação: 12-16 
Procurador: MAGELLAN IP PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA. - EPP  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2884 de 14/04/2026   41 

 

 

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005361-4 
0/ 0000005361 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ADRIANA MARIA YAZBEK ME [BR/SP] 
Autor: ADRIANA MARIA YAZBEK[BR] 
Título do registro: Luminárias 
Data de depósito: 01/10/2024        
Classificação: 26-05 
Procurador: VALESKA SANTOS GUIMARÃES  
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BR302025001441-7 
0/ 0000001441 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GLOBUS SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA [BR/RS] 
Autor: MAURICIO ZANETTE[BR] 
Título do registro: CONTROLADOR ELETRÔNICO 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 14-03 
Procurador: Paulo Afonso Pereira  
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BR302025001444-1 
0/ 0000001444 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2884 de 14/04/2026   44 

 

 

 Titular: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA [BR/PA] e FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE [BR/SP] 
Autor: JOYCE SANT ANNA BARROS LYRA[BR], MARCUS VINICIUS HENRIQUES BRITO[BR], PEDRO MIGUEL 
MOREIRA NOGUEIRA[BR] e MARISETH CARVALHO DE ANDRADE[BR] 
Título do registro: PRANCHA PARA SUPORTE DE SORO 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 24-04   

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001480-8 
0/ 0000001480 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MF MADEIRAS EIRELI ME [BR/PR] 
Autor: MARCELO BAPTISTA DA SILVA[BR] 
Título do registro: Poltronas 
Data de depósito: 19/03/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: DEBORA MAGALY SILVA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001505-7 
0/ 0000001505 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: TORNEIRA COM APOIO PARA ACESSÓRIOS 
Data de depósito: 19/03/2025        
Classificação: 23-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME 
Detalhes do despacho: Descrição adequada de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001507-3 
0/ 0000001507 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: TORNEIRA COM ACESSÓRIO INTEGRADO 
Data de depósito: 19/03/2025        
Classificação: 23-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME  
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BR302025001510-3 
0/ 0000001510 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: TORNEIRA E EM MANÍPULO PARA TORNEIRA 
Data de depósito: 19/03/2025        
Classificação: 23-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME 
Detalhes do despacho: Título adequado e descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001512-0 
0/ 0000001512 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BELLAVE ELLEGANCE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA [BR/RJ] 
Autor: ROBERTO CRISTIAN SALINAS VILOS[BR] 
Título do registro: Bolsas a tiracolo 
Data de depósito: 20/03/2025        
Classificação: 03-01 
Procurador: Ricardo Rabello Spoo  
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BR302025001524-3 
0/ 0000001524 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CATERPILLAR INC. [US] 
Autor: RAYMOND B. GERGES[US] 
Título do registro: FLANGE 
Data de depósito: 20/03/2025      
Prioridade unionista: 29/965,251  26/09/2024  US  
Classificação: 15-04 
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001526-0 
0/ 0000001526 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CATERPILLAR INC. [US] 
Autor: RAYMOND B. GERGES[US] 
Título do registro: FLANGE 
Data de depósito: 20/03/2025      
Prioridade unionista: 29/965,130  26/09/2024  US  
Classificação: 15-04 
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302025001527-8 
0/ 0000001527 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: TORNEIRA COM SABONETEIRA E COM AROMATIZADOR 
Data de depósito: 20/03/2025        
Classificação: 23-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001615-0 
0/ 0000001615 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HONDA MOTOR CO., LTD. [JP] 
Autor: SATOSHI HAYASHI[JP] 
Título do registro: MOTOR ELÉTRICO 
Data de depósito: 24/03/2025      
Prioridade unionista: 2024-019706  25/09/2024  JP  
Classificação: 13-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001616-9 
0/ 0000001616 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HONDA MOTOR CO., LTD. [JP] 
Autor: KAZUTO OYA[JP] 
Título do registro: MOTOR ELÉTRICO 
Data de depósito: 24/03/2025      
Prioridade unionista: 2024-019704  25/09/2024  JP  
Classificação: 13-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302025001630-4 
0/ 0000001630 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PLÁSTICOS JUQUITIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI [BR/SP] 
Autor: PAULO GUEDES RODRIGUES[BR] 
Título do registro: FRASCO 
Data de depósito: 25/03/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  
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BR302025001667-3 
0/ 0000001667 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: PUXADOR 
Data de depósito: 26/03/2025        
Classificação: 08-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME 
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001682-7 
0/ 0000001682 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SCANIA CV AB [SE] 
Autor: TREVOR ZHAO[SE], CONNIE KANG[SE] e LORNA HUANG[SE] 
Título do registro: ESTAMPA PARA TECIDOS 
Data de depósito: 26/03/2025      
Prioridade unionista: 2024-0183  08/10/2024  SE  
Classificação: 05-05 e 32-01 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001683-5 
0/ 0000001683 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: AUTO ADESIVOS PARANÁ S.A. [BR/PR] 
Autor: ISMAEL TRINDADE FRAGA[BR] e DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS[BR] 
Título do registro: ORNAMENTO PARA ANTENA RFID 
Data de depósito: 26/03/2025        
Classificação: 32-00 
Procurador: VIVIANNE FRANCO ARAUJO GIANULLO 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001693-2 
0/ 0000001693 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG [BR/RS] e I. MELITO LTDA [BR/RS] 
Autor: EDUARDO NUNES BORGES[BR], RAFAEL ALCESTE BERRI[BR], LUCIANO SILVA DA SILVA[BR], ALICE 
TISSOT GARCIA PINTANEL[BR], LETICIA CAROLINE SOUZA DE LIMA[BR], CEDENIR BORGES DA COSTA[BR], 
EVERSON DA SILVA FLORES[BR], TIAGO RODRIGUES AZEVEDO[BR], SAMUEL FILIPE VASCONCELOS 
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NUNES[BR], PAULO RENATO PEREIRA DAS NEVES NETO[BR], MAIARA RODRIGUES CARIOLICK[BR], KARLA 
PRISCILA SCHREIBER[BR], VAGNER SANTOS DA ROSA[BR], ALESSIO ALMADA DA COSTA[BR], THIAGO ALVES 
TEIXEIRA[BR], VITORIA CABRAL COSTA E SILVA[BR] e JEFERSON SANTOS LOPES[BR] 
Título do registro: Equipamento para a coleta e processamento de dados 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 14-02  
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

     

                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001696-7 
0/ 0000001696 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WELINTON MACEDO NEVES DOS SANTOS [BR/SP] 
Autor: WELINTON MACEDO NEVES DOS SANTOS[BR] 
Título do registro: MESAS 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03 
Procurador: Paulo Rogério Carvalho de Sousa  
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BR302025001706-8 
0/ 0000001706 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas auxiliares 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001708-4 
0/ 0000001708 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: MESAS LATERAIS 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001709-2 
0/ 0000001709 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de centro 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   
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BR302025005987-9 
0/ 0000005987 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0003  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005988-7 
0/ 0000005988 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0004  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005989-5 
0/ 0000005989 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0005  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
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BR302025005990-9 
0/ 0000005990 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0006  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005991-7 
0/ 0000005991 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0007  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005993-3 
0/ 0000005993 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0008  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
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BR302025005994-1 
0/ 0000005994 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0009  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005995-0 
0/ 0000005995 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0010  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007272-7 
0/ 0000007272 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESTOJO PARA FONES DE OUVIDO 
Data de depósito: 28/10/2025        
Classificação: 03-01 e 14-01  
Detalhes do despacho: Título e legendas adequados, e classe 03-01 - Baús, malas, pastas, bolsas, chaveiros, estojos 
especialmente criados para seu conteúdo, carteiras e artigos similares, incluída de ofício de acordo com a nota técnica 
01/2024. 
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BR302025007281-6 
0/ 0000007281 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: Fones de ouvido 
Data de depósito: 28/10/2025        
Classificação: 14-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007291-3 
0/ 0000007291 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: Carregadores elétricos para telefones 
Data de depósito: 28/10/2025        
Classificação: 13-02  
Detalhes do despacho: descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025007406-1 
0/ 0000007406 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 04-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007411-8 
0/ 0000007411 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 04-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 
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BR302025007412-6 
0/ 0000007412 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 04-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007414-2 
0/ 0000007414 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FLÁVIO APARECIDO PERES [BR/SP] 
Autor: FLÁVIO APARECIDO PERES[BR] 
Título do registro: VIDEOFONE 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 14-03 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
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BR302025007415-0 
0/ 0000007415 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 04-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007416-9 
0/ 0000007416 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: P. H. W. RESENDE VARIEDADES [BR/SP] 
Autor: PEDRO HENRIQUE WIELIWICKI RESENDE[BR] 
Título do registro: VARAL RETRATIL 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 07-99 
Procurador: DEFERE - SERVIÇOS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não correspondia adequadamente ao 
produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. O INPI procedeu à alteração da subclasse de 
07.99 para 07.05, mais compatível com o objeto reivindicado. 
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BR302025007418-5 
0/ 0000007418 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 04-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007419-3 
0/ 0000007419 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. [BR/MG] 
Autor: ALESSANDRO ROBERTO PEREIRA[BR], JEAN CARLOS PEREIRA DE CAMARGO[BR], BRUNO ALISSON 
FERNANDES[BR], TALES ROBERTO GOIA[BR] e LUIZ LEANDRO DA SILVA JUNIOR[BR] 
Título do registro: Suporte de Rolo de Colheitadeira Agrícola 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 15-03 
Procurador: Alexandre Fukuda Yamashita 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025007420-7 
0/ 0000007420 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LINEUP IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO S.A. [BR/SP] 
Autor: ANDRÉ ANJOS BACCEI[BR] 
Título do registro: TAMPA 
Data de depósito: 31/10/2025        
Classificação: 09-07 
Procurador: BARRETO VEIGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007424-0 
0/ 0000007424 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSÉ JOSAFÁ REBOUÇAS DE LIMA [BR/CE] 
Autor: JOSÉ JOSAFÁ REBOUÇAS DE LIMA[BR] 
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Título do registro: BONECOS E ESTATUETAS [BRINQUEDOS] 
Data de depósito: 02/11/2025        
Classificação: 21-01   

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007425-8 
0/ 0000007425 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSÉ JOSAFÁ REBOUÇAS DE LIMA [BR/CE] 
Autor: JOSÉ JOSAFÁ REBOUÇAS DE LIMA[BR] 
Título do registro: BONECOS E ESTATUETAS [BRINQUEDOS] 
Data de depósito: 02/11/2025        
Classificação: 21-01   

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007426-6 
0/ 0000007426 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: CAMAS 
Data de depósito: 03/11/2025        
Classificação: 06-02 
Procurador: Anderson Toni  
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BR302025007435-5 
0/ 0000007435 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JONATHAN MARTINS [BR/PR] 
Autor: JONATHAN MARTINS[BR] 
Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 03/11/2025        
Classificação: 06-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foram identificadas inconsistências nas legendas das figuras apresentadas, que 
impediam a correta identificação das vistas do desenho industrial, conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. O INPI 
realizou as adequações necessárias às legendas. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007452-5 
0/ 0000007452 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MOPLASTIC INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA. [BR/SP] 
Autor: ROGERIO FERNANDO STAFOCA[BR] 
Título do registro: FERRAGENS PARA MÓVEIS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 08-09 
Procurador: COLONIAL REGISTROS DE MARCAS E PATENTES LTDA  
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BR302025007453-3 
0/ 0000007453 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007454-1 
0/ 0000007454 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007455-0 
0/ 0000007455 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
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Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007456-8 
0/ 0000007456 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MOPLASTIC INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA. [BR/SP] 
Autor: ROGERIO FERNANDO STAFOCA[BR] 
Título do registro: FERRAGENS PARA MÓVEIS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 08-09 
Procurador: COLONIAL REGISTROS DE MARCAS E PATENTES LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007457-6 
0/ 0000007457 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
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BR302025007458-4 
0/ 0000007458 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007460-6 
0/ 0000007460 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN] 
Autor: ZIHUA ZOU[CN] 
Título do registro: BONECAS 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007466-5 
0/ 0000007466 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LANE MARINHO SALES DE PAIVA LTDA [BR/SP] 
Autor: LANE MARINHO SALES DE PAIVA[BR] 
Título do registro: Sandálias 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: CASSIO NOGUEIRA GARCIA MOSSE  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2884 de 14/04/2026   69 

 

 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007469-0 
0/ 0000007469 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: POSITIVO TECNOLOGIA S.A. [BR/PR] 
Autor: NORBERTO MARASCHIN FILHO[BR] 
Título do registro: TERMINAL DE PAGAMENTO 
Data de depósito: 04/11/2025        
Classificação: 14-02 
Procurador: Baril & Advogados Associados 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007470-3 
0/ 0000007470 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BLUE BUFFALO ENTERPRISES, INC. [US] 
Autor: ANGELA R. DIMLER[US], MEGAN KEOUGH[US], JIE SUN[CN], EMILY FORT[US] e ANNA ELIZABETH 
GILLES[US] 
Título do registro: PETISCO 
Data de depósito: 04/11/2025      
Prioridade unionista: 30/012,032  08/07/2025  US  
Classificação: 01-06 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302025007471-1 
0/ 0000007471 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ZHEJIANG LEAPMOTOR TECHNOLOGY CO.,LTD [CN] 
Autor: SIYAO LYU[CN], PENGCHENG ZHOU[CN], SHUYUE YU[CN] e FENG ZHAO[CN] 
Título do registro: PAINEL DE VEÍCULO 
Data de depósito: 04/11/2025      
Prioridade unionista: 202530358909.3  20/06/2025  CN  
Classificação: 12-16 
Procurador: CARLOS ANTONIO, NEVES & VIDAL ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302025007492-4 
0/ 0000007492 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BELLE ARTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [BR/MG] 
Autor: KAMIR DUARTE[BR] 
Título do registro: MÁQUINA DE TATUAGEM 
Data de depósito: 05/11/2025        
Classificação: 28-03 
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007495-9 
0/ 0000007495 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP] 
Autor: THIAGO CAPOSSOLI[BR] 
Título do registro: Suporte organizador de cabos ou mangueiras 
Data de depósito: 05/11/2025        
Classificação: 08-08  
Detalhes do despacho: Título adequado e Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007496-7 
0/ 0000007496 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP] 
Autor: THIAGO CAPOSSOLI[BR] 
Título do registro: Suporte organizador de múltiplos cabos ou mangueiras 
Data de depósito: 05/11/2025        
Classificação: 08-08  
Detalhes do despacho: Título adequado e Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025007507-6 
0/ 0000007507 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG] 
Autor: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA BRASIL[BR] 
Título do registro: PINGENTES [JOIAS] 
Data de depósito: 05/11/2025        
Classificação: 11-01 
Procurador: Ana Clara Gomes Alves  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007511-4 
0/ 0000007511 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DIEGO PAULO RAMOS [BR/SP] 
Autor: DIEGO PAULO RAMOS[BR] 
Título do registro: RACK 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007512-2 
0/ 0000007512 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN] e XINTONG LIU[CN] 
Título do registro: TELA DE EXIBIÇÃO 
Data de depósito: 06/11/2025      
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Prioridade unionista: 202530252796.9  07/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado na figura. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007513-0 
0/ 0000007513 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN], YU WU[CN] e ZIYAO LI[CN] 
Título do registro: TELA DE EXIBIÇÃO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 202530252640.0  07/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007515-7 
0/ 0000007515 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN], LETIAN ZHANG[CN], YU WU[CN] e ZIYAO LI[CN] 
Título do registro: TELA DE EXIBIÇÃO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 202530252603.X  07/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 
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BR302025007516-5 
0/ 0000007516 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN], YU WU[CN] e ZIYAO LI[CN] 
Título do registro: TELA DE EXIBIÇÃO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 202530252820.9  07/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007530-0 
0/ 0000007530 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN] e LINGXI ZHOU[CN] 
Título do registro: TELA DE EXIBIÇÃO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 2025302557339  08/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007531-9 
0/ 0000007531 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LONG LUO[CN] e LINGXI ZHOU[CN] 
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Título do registro: INTERFACE GRÁFICA DE USUÁRIO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 2025302556073  08/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007532-7 
0/ 0000007532 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: DISPOSITIVOS DE JATO PARA HIGIENE ORAL 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 28-03  
Detalhes do despacho: Com base no item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. Devido ao não cumprimento dessa finalidade, considerando-se o item 5.3 do Manual, as 
informações inseridas neste campo foram excluídas de ofício. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007535-1 
0/ 0000007535 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: ESCOVAS DE DENTE ELÉTRICAS [APARELHOS] 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 28-03  
Detalhes do despacho: Com base no item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. Devido ao não cumprimento dessa finalidade, considerando-se o item 5.3 do Manual, as 
informações inseridas neste campo foram excluídas de ofício. 
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BR302025007536-0 
0/ 0000007536 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: SECADORES DE CABELO 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 28-06  
Detalhes do despacho: Com base no item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. Devido ao não cumprimento dessa finalidade, considerando-se o item 5.3 do Manual, as 
informações inseridas neste campo foram excluídas de ofício. 
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BR302025007542-4 
0/ 0000007542 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP], MAXIMO E-COMMERCE LTDA [BR/SP] e INTEGRO MARKET 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA [BR/SP] 
Autor: LIN ZIBIN[CN] e FRANK LIN HUNG[TW] 
Título do registro: SECADORES DE CABELO 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 28-06  
Detalhes do despacho: Com base no item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. Devido ao não cumprimento dessa finalidade, considerando-se o item 5.3 do Manual, as 
informações inseridas neste campo foram excluídas de ofício. 

    

                 

    

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007546-7 
0/ 0000007546 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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 Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN] 
Autor: LINGXI ZHOU[CN] 
Título do registro: INTERFACE GRÁFICA DE USUÁRIO 
Data de depósito: 06/11/2025      
Prioridade unionista: 2025302685002  14/05/2025  CN  
Classificação: 14-04 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não identificava de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
caracterizar apropriadamente o produto representado nas figuras. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007549-1 
0/ 0000007549 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG] 
Autor: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA BRASIL[BR] 
Título do registro: BRINCOS 
Data de depósito: 06/11/2025        
Classificação: 11-01 
Procurador: Ana Clara Gomes Alves  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025007555-6 
0/ 0000007555 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CRISTIANO BRAZ LOPES [BR/MG] 
Autor: CRISTIANO BRAZ LOPES[BR] 
Título do registro: JOGOS ELETRÔNICOS 
Data de depósito: 07/11/2025        
Classificação: 21-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 








































































































































































































































